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"Dispõe   s®bre   onorga   de   Tít`il®   de
Cidadão    Canariense    ao    Sr.    CLÁUDIO
NUNES RIOS".
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lnterno Cameral, aprovou o seguinte o Decreto Legislativo:

Ait.  10 - Fica concedido ao Senhor Cláum Nun6 Ria6 o Ti'tulo de Cidadão
Canariense.

Art.20-AentregadoTítulodar-se-áemSessãoSolene,previamenteconvmda,
peloPresidentedesbCâmaraMunicipaldePedroCanário,especjalmenteparaestefim.

Ah 30 - As despesas decorrentes da execução do pr®nte -to Legislativo
correrãoporcontadedotaçõesorçamentáriaspróprias,suplementadassenecessário.

m 40 - Este mreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposiçõe em contrário.

Gabinete do Presidente da Câmara Municipalt|al)lTIclt= uU rlcoluç..|L u-`^+u .-,--,-,,,-, r --.    Santo, aos 07 dias do mês de Novembro do ano de
de Pedro Canário, Estado do Espírito

is mil e dezoito.


